PROJETO DE LEI Nº 102, DE 2001

“Dá denominação ao Rodoanel do Estado de São Paulo”

A ASSEMBLÉIA  LEGISLATIVA DO ESTADO DE SÃO PAULO, DECRETA:




Artigo 1º - Passa a denominar-se “GOVERNADOR MÁRIO COVAS JÚNIOR”  o Rodoanel em construção que interligará várias rodovias do Estado de São Paulo.




Artigo 2º - Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação.

JUSTIFICATIVA

A morte de uma pessoa com a grandeza de Mário Covas Júnior, mais do que uma lacuna, que vem da tristeza da perda, deixa-nos uma lição a ser seguida: é possível encarar a atividade política com orgulho, uma vez que os princípios que a norteiam decorrem, na sua totalidade, de ética.

A comoção nacional ocorrida durante o doloroso processo de luta contra o câncer e, posteriormente, com a perda da batalha contra esse inimigo implacável, foi mostra de que a perda de Mário Covas Júnior exige de todos nós, homens públicos, a continuação de seu exemplo.

Essa é, em essência, a responsabilidade que esta Casa tem com o povo de São Paulo e com o próprio Brasil: fazer com que a semente plantada por Covas  jamais  deixe  de   frutificar.  Não  temos  a  pretensão,  nem a preocupação de 

substituí-lo. Mas devemos, a Ele e a todos aqueles que acreditam que a atividade pública liga-se, de forma indelével, a não-concessões de princípios éticos e morais.

A consciência desse limite, que deve ser instransponível, entre o que pode e o que não pode ser feito é o que torna diferente o verdadeiro homem público e, sobretudo, o verdadeiro cidadão.

Homenagear Mário Covas Júnior ao atribuir a um determinado bem público o seu nome não significa apenas que o povo de seu Estado lhe reconhece o valor inegável. Mas, mais do que isso, é a materialização de todos os princípios por ele defendidos, uma lembrança, a todos nós, que diariamente haveremos de passar por esse mesmo bem público, que é possível acreditar que a confiança depositada em uma idéia, através de um voto, é sagrada.

É esse legado que esta Casa haverá de seguir, como já deu mostra em inúmeras ocasiões. É a essa confiança que nós não haveremos de faltar.

CARLOS SAMPAIO

Deputado Estadual
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